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Sessão de  8 de junho  de 19 ..8.2.	 ACORDÃO No  101-73.383

Recurso no 84.772 - IRPJ - EXS. DE 1979 e 1980

Recorrente INDÚSTRIA DE MADEIRAS TOZZO LTDA.

Recorrido DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JOAÇABA - (SC)

IRPJ - SUBAVALIAÇÃO DE ESTOQUES - O empre
go de custo médio na avaliação de esto-
ques se faz por meio de escala móvel, va-
riável em proporção ao acréscimo que a en
trada de novas unidades provoca ás preè,-:=
xistentes. Para que possam ser avaliados
pelo custo médio os estoques dos produtos
acabados, e necessário manter-se sistema
de contabilidade de custo integrado e
coordenado com o restante da escrituração.
O uso de media aritmetica anual, relativa
ãs aquisi26es de um exercício inteiro, pa
ra apuraçao dos custos no fim do período;
não se harmoniza com as disposições le-
gais, por utilização de índice fixo que
acarreta subavaliação de estoques (arts.
185 e 186 do RIR/80).

INVESTIMENTOS EM EMPREENDIMENTOS FLORES--
TAIS - ATIVO PERMANENTE E CORREÇÃO MONE-
TARIA - Os títulos representativos de
aplicação de capitais em investimentos flo
restais são inalienáveis enquanto não de-

corrido o prazo de cinco anos, contado "a-.
partir da data em que, a critério do Ins-
tituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo-
restal - IBDF, o empreendimento for tido
por executado, devendo os valores corres-
pondentes ser registrados em conta classi
ficável no ativo permanente, subgrupo iri
vestimentos, para fins de correçao mone=
tãria de balanço (arts. 347, inc. I, ali_
nea "a", e 481, § 69, do RIR/80).

Vistos, relatados e discutidos os presentes .utos de
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ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primei-

ro Conselho de Contriwntes, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recursifr

, 11110(
Sa a das -e- isiSeist- (DF), em 8 de junho de 1982.
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MIAUS 	 O ..),,.NDEZ	 - PRESIDENTE
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VISTO EM	 .Glo NHO FLORES	 - PROCURADOR DA

SESSÃO DE: .
11 JUN 19f3.9- 	

FAZENDA NACIO-

NAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conse-

lheiros: FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, MANUEL ALVES ARRUDA FILHO

(Suplente Convocado), AGOSTINHO SERRANO FILHO, RAUL PIMENTEL,

FERNANDO CÍCERO VELLOSO e LUIZ ANDRÉ NETO (Suplente). Ausente o

Cons. CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N. 9 0925-02.036/81-53

RECURSO N°:	 84.772

ACÓRDÃO N.° :	
101-73.383

RECORRENTE:	 INDOSTRIA DE MADEIRAS TOZZO LTDA.

RELATÓRIO 

INDOSTRIA DE MADEIRAS TOZZO LTDA., empresa com sede

em Chapecó, Estado de Santa Catarina, em apelo voluntário tempes-

tivo, após haver se conformado, em parte, com a cobrança do crédi-

to tributário, constante do Auto de Infração de fls. 145 lavrado

quanto aos exercícios de 1979 e 1980, recorre do ato do Delegado

da Receita Federal em Joaçaba que, ao decidir-lhe, pelo despacho,
de fls 224/229, a petição impugnativa, de fls. 146/167, com que se

opusera, parcialmente, à exigência fiscal, julgou-a com indeferi-

mento.

Conformando-se com uma parte da ação fiscal, antes

de interpor impugnação, e com outra, após o julgamento dela, a

empresa recolheu, na conformidade das guias DARFs de fls.210 e 243,

as parcelas do crédito tributário que deixara de litigar.

0 litígio se restringe ã tributação das importãn-

cias de Cr$ 169.985,00 e Cr$ 301.579,00 correspondentes à correção

monetária de balanço da conta Reflorestamento com Terceiros, sub-

conta Reflorestadora Irani S/A, e de Cr$ 2.565.068,00, considera-

da subavaliação de estoque. A primeira importãncia se refere ao

exercício de 1979 e as outras duas, ao de 1980.
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a) -- Subavaliação de estoque -- Embora a empresa mantenha siste-

ma de custo integrado e coordenado com a contabilidade, ela,

além de não ter utilizado o valor do custo relativo ao más

de dezembro, uma vez que o seu período social coincide com o

ano civil, contrariou o próprio sistema adotado avaliando

o estoque por custo médio aritmético anual, em substituição

ao método de custo médio ponderado apurado más-a-mês 	 pela

contabilidade de custo, com inobserváncía do disposto no

artigo 14, §§ 19 e 29, do Decreto-lei n9 1.598, de 26.12.77

e Parecer Normativo CST n9 6, de 26.1.79 (DOU de 2.2.79);

h) -- Correção monetária de balanço -- Investimentos em 	 empresa

de reflorestamento (Reflorestamento com Terceiros 	 Reflo-

restadOra Irani S/A) -- A vista da data em que houve aqui-

sição dos investimentos questionados (31.5.74 -- fls. 	 212/

213), a sustentação fiscal busca subsidio, para sujeitar o

valor do reflorestamento à correção monetária, no fato de

haver sido ele registrado no ativo circulante sem ser alie-

nado até a data do balanço do exercício seguinte àquele em

que fora adquirido, baseando-se no item 7.1 do Parecer Nor-

mativo CST n9 108, de 28.12.78 (DOU de 9.1.79), que, no ca-

so de permanecer o investimento em mais de um balanço, ad-

mite presumida a intenção de permanência no património	 da

empresa.

Em oposição ao entendimento fiscal, a empresa faz

comentários acerca das disposições do artigo 14, §§ 19 e 29, do

Decreto-lei n9 1.598/77, a fim de oferecer contraditas que são a-

qui sintetizadas no sentido de afirmar:

-- que a adoção de uma das duas hipóteses alterna-

	

tivas admitidas, pelo "caput" do artigo 14 	 do

Decreto-lei n9 1.598/77, para determinação do

custo dos bens, não havendo restrição que o cus-

to das mercadorias revendidas e das matérias-pri

gistro permanente de estoque ou no valor dos es-

toques existentes, de acordo com o levantamen ef
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físico efetuado e escriturado no livro de inven-

tário, no final de cada período, isto é, no fim

de cada exercício social;

-- que, indo mais adiante, o conjunto normativo ao

estabelecer, no § 19, -- "o contribuinte que

mantiver sistema de contabilidade de custo inte-

grado e coordenado com o restante da escritura-

ção poderá utilizar os custos apurados para a-

valiação dos estoques de produtos em fabricação

e acabados" -- com o emprego do termo "poderá",

colocou à disposição do contribuinte uma opção

daquelas preconizadas no "caput" do art. 	 14,

isto "é, para os produtos em elaboração e 	 para

os acabados, os custos poderão ser inventaria-

dos e apurados através do sistema integrado	 e

coordenado com o restante da escrituração,	 ou,

então, pelo valor dos estoques existentes 	 no

livro de inventário, apurados estes no fim 	 do

período;

-- que, optando o contribuinte pela segunda hiP6-

tese preconizada no "caput" do artigo 14— "cus-

tos pelo valor dos estoques existentes, de acor-

do com o livro de inventário, no fim do perío-

do" -- poderá ainda o contribuinte, consoante o

§ 29, optar entre o custo médio dos bens adqUi-

ridos, entendendo que aqui cabe o custo médio

de todo o período-base ou exercício social, ou,

então, como segunda alternativa, o custo médio

dos bens produzidos mais recentemente;

-- que a recorrente, além de ter como objetivo so-

cial a industrialização, também exerce ativida-

des comerciais mediante aquisição de bens 	 de

-	 •	 fe	 -fou-dra  r eual•uer das

hipOteses legais	 analtgadaw;gr7,

5>742
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-- que por não ter atividade restrita exclusiva-

mente à produção, mas em face de um grande per-

centual de suas atividades colocar-se na área da

aquisição de bens de terceiros para a ',revenda,

entendeu que a melhor solução técnica e 	 legal

seria a opção pelo custo médio dos produtos ela-
' borados e adquiridos no período;,

-- que em nenhum momento o Decreto-lei n9 1.598/77

fala ou usa a expressão "custo médio ponderado",

para que a manifestação do julgador singular

desprezasse o texto da lei e somente se apegasse

ao Parecer Normativo CST n9 6/79.

A respeito do tema correção monetária do Reflores-

tamento com Terceiros -- Reflorestadora 'rani S/A, a defesa con-

testa a intenção de permanência acentuando que, tendo o investi-

mento sido adquirido em 31 de maio de 1974 (f is. 212/213 e 	 fls

183/186), foi ele vendido em 17 de março de 1975 (f is. 214/215)

de forma efetiva e irreversível, tendo aguardado tão somente o de-

curso do prazo de cinco anos exigido pelo Instituto Brasileiro do

Desenvolvimento Florestal, necessário à formalização do cont

o que já se havia concretizado pelo documento de fls. 216.e(7,41
2 o relatório.
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VOTO

Conselheiro SYLVIO RODRIGUES, Relator:

A questão tributária em exame, quanto ã'. apuração de

custos, para efeito de inventário, pertinentes a produção e a bens

adquiridos de terceiros para revenda, inclusive matérias-primas,

não depende apenas de esclarecer as hipóteses alternativas pelas

quais o Decreto-lei n9 1.598, de 26.12.77, em seu artigo 14 e pa-

rágrafos, permite avaliarem-se os estoques, ou seja, sob uma ou

outra hipótese, e sim essencialmente em saber se a maneira como a

recorrente os avaliou, em face da hipótese escolhida, os 	 custos

foram adequadamente estimados.

Na avaliação dos estoques é de levar-se em conside-

ração a natureza dos bens inventariados quer sejam matérias-pri-

mas e outros bens consumiveis no processo produtivo, quer se tra-

te de produtos elaborados (acabados), quer se cuide de 	 mercado-

rias para revenda, quer, enfim, se cogite de materiais de 	 consu-

mo (conservação, limpeza, expediente e outros), dai a razão	 pe-

la qual os estoques podem ser de cinco espécies: -- la.) -- maté-

rias-primas; -- 2a.) -- produtos em elaboração (em processo de

fabricação); -- 3a.) -- produtos elaborados (acabados); -- 4a.) --

mercadorias para revenda; e -- 5a.) -- materiais de consumo (con-

servação, limpeza, expediente e outros).

Sob a ótica do Direito Comercial, o artigo 183 da

Lei n9 6.404, de 15.12.76 (Lei das Sociedadespor Açaes) fixa os

critérios de avaliação para estimarem-se os elementos do ativo pa-

trimonial. Em relação aos estoques, tais elementos estão defini-

dos no inciso II do citado artigo, como sendo

"os direitos que tiverem por objeto mercadorias e
produtos do comercio da companhia, assim como ma-
térias-primas, produtos em fabricação e bens em al-

.__pelcus_todeact_uisi_c ão c u  _p_r_Qd_çÃç ,__ 
e- ...„,-; . ,-, et —	 isa..aiirlma:marCI:is Z.. mix.g.......a.,•aam:wime• e	 -,,1%1	- e	 _	 e-'r-
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e os critérios de avaliação pertinentes se encontram fixados 	 no

parágrafo 19, alíneas "a" e "b", do mesmo artigo, que estabele-

cem distinçOes conforme se trate de matérias-primas e outros bens

consumiveis no processo produtivo, ou de mercadorias para reven-

da e produtos elaborados, prontos para venda no mercado consumi-

dor.

	

Nesta linha de distinção, infere-se da	 combina-

ção do inciso II com as alíneas "a" e "b" do parágrafo 19 que:

a) -- o critério de avaliação, com base no valor de

mercado, é usado exclusivamente na determina-

ção do estoque de matérias-primas e outros

bens consumiveis no processo produtivo:

"Art. 183, § 19 -- Para efeitos do dis-
posto neste artigo, considera-se valor
de mercado:

a) - das matérias-primas e dos bens em
almoxarifado, o preço pelo qual pos
sam ser repostos, mediante compra
no mercado-i1;

b) -- o critério de avaliação prevalecente para os

estoques de mercadorias para revenda e produ-

tos acabados, prontos para venda no mercado

consumidor, é o previsto no artigo 183, § 19,

alínea "b":

"b) - dos bens ou direitos destinados
venda, o preço liquido de realiza-
ção mediante venda no mercado, de-
duzidos os impostos e demais des-
pesas necessárias para a venda, e
a margem de lucro".

Os critérios de avaliação de estoques devem ser in-

dicados em notas explicativas como determina o artigo 176, §59, a-

línea "a" e, no estreito conceito que a Lei das Sociedades por A-

çOes lhes dá, não há como deixar de distingui-los. O critério de

avaliação dos bens consumiveis no processo de fabricação	 (mate-
_	

na.	 ••••:..Z.n 	 ;jun'. ; nnn•,Plr.	 Z.A;	 ^Itot

preço pelo qual possam ser repostos no estoque, em realidade, t
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por supedâneo o preço de compra, e por isso não se confunde 	 com

o da avaliação de mercadorias e produtos acabados, porque, se ba-

seando o valor destes bens no preço de sua realização, 	 deduzidos

os impostos e demais despesas necessárias ã comercialização de-

les, em verdade, nesta hipótese, o critério de avaliação tem por

suporte o preço de venda. Assim, sob o ponto de vista de circula-

ção dos bens, o avaliamento, naquela primeira hipótese, represen-

ta um movimento endógeno, de fora para dentro -- o preço de com-

pra, de aquisição, portanto, de entrada, e, na segunda, exógeno,

de dentro para fora -- o preço de venda, de alienação, por conse-

qüência, de salda.

Todavia, do ãngulo fiscal, a legislação do impos-

to de renda introduziu novos conceitos para determinar o custo dos

bens.

2. O Decreto-lei n9 1.598/77 estabelece paradigmas

distintos de avaliação dos estoques, quer se trate de inventário

de mercadorias e matérias-primas, quer se cuide de produtos acaba-

dos e em fabricação.

3. Na avaliação dos estoques de mercadorias e maté-

rias-primas como bens de revenda ou ingredientes de produção, há

de cogitar-se, por força do artigo 14, § 29, do Decreto-lei n9

1.598/77 (art. 186, .§ 29, do RIR/80), se a empresa possui, ou não,

inventário permanente.

3.1	 Existindo inventário permanente, os estoques 	 das

mercadorias e matérias-primas podem ser avaliados, optativamente:

a) -- pelo custo médio ponderado; ou

h) -- pelo custo das aquisiç -óes mais recentes.

3.2	 A avaliação pelo custo médio já de longa data 	 se

consumara numa prática aceita pelo fisco, muito antes de vir a ser

disciplinada, pela primeira vez, em disposição legislativa	 como

foi pelo Decreto-lei n9 1.598/77.

aquisição consiste num sistema em que a cada entrada de mercad
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ria ou matéria-prima ocorre alteração do custo imediatamente an-

terior, provocada pela ponderação de outras quantidades que se a-

dicionam 'àquelas antes existentes. Há, assim, a ocorrência de um

preço médio ponderado móvel. Fora do controle decada entrada de

mercadorias ou matéria-prima dar-se-ia o uso de uma media pondera-

da fixa, porque relativa às aquisições realizadas durante o exer-

cício inteiro.

3.3	 Se ao invés de um custo médio, a empresa,	 embora

tendo registro de inventário permanente, opte em avaliar os esto-.

ques pelo custo das aquisições mais recentes, o regime de apura-

ção do custo há de seguir o sistema conhecido pela	 abreviatura

PEPS,idend.fidado pela terminologia internacional FIFO, 	 correspon-

dente à expressão "first in, first out", ou seja, "o primeiro	 a

entrar, o primeiro a sair", mediante o qual as saldas (baixas) dão

preferência à ordem de entrada, resultando dal ficar o estoque

sempre representado pelos bens adquiridos mais recentemente e, nos

regimes inflacionários, de custos sempre mais elevados.

3.4 Em razão da norma do artigo 14, § 29, do Decre-

to-lei n9 1.598/77, o sistema conhecido pela abreviatura UEPS, e-

quivalente à sigla LIFO, extraída da frase inglesa "last in, first

aut", igual a "Ultimo a entrar, primeiro a sair", não é permitido

usar, o que, aliás, nunca o foi pela jurisprudência predominan-

te. Disso desponta a excelência da transcrição que a autoridade

monocrática julgadora fez, quando Eliseu Martins, insigne profes-

sor da Universidade de São Paulo ao comentar a avaliação dos es-

toques, em sua obra "Contabilidade de Custos" (Edição Atlas — 1980

fls 164) assim se expressou:

u n bom apenas lembrar que o fisco atualmente	 só
aceita o uso do PEPS (PIPO) ou do Preço Médio Pon-
derado Móvel. Vão áceita o UEPS (LIFO) e também
não mais admite a. utilização de uma média pondera-
da fixa, isto é, relativa ás compras de um exercí-
cio inteiro, já que se pode estar atribuindo a um
produto de alta rotação, e comprado por isso	 há
pouco tempo, =preço que diz respeito a uma 	 me-

- .-,-. --
seis meses. frt rd,

(gr
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4. Na ausência de registro permanente de inventário de

mercadorias e matérias-primas, o controle de estoque, neste caso,

feito no final do exercício, se processa por contagem física e a-

través de multiplicação do preço unitário das notas fiscais de

compra pela quantidade de bens de revenda ou ingredientes de pro-

dução, avaliado aos últimos custos de aquisição. Desta maneira, o

custo das mercadorias vendidas ou das matérias-primas a serem em-

pregadas se obtém, no fim do perlado, pela utilização do sistema

tradicional, representado pela seguinte expressão clássica:

Custo dos bens = Estogue inicial + Compras no exercício - Estoque final

5. Em se tratando de avaliação de estoques de produ-

tos acabados e em fase de elaboração, caso o contribuinte mante-

nha, como dispaie o art. 14, § 19, do Decreto-lei n9 1.598/77 (ar-

tigo 186, § 19, do RIR/80), sistema de contabilidade de custo in-

tegrado e coordenado, o valor do inventário dos produtos termina-

dos e em andamento de fabricação pode ser determinado:

a) -- pelo custo médio ponderado de produção; ou

b) -- pelo custo das produçóes mais recentes (PEPS

= o primeiro a entrar, o primeiro a sair, co-

mo se explicou antes)

5.1 No caso de não se adotar sistema de contabilidade

de custo integrado e coordenado com o restante da escrituração, co

mo estipula o parágrafo primeiro, a avaliação dos estoques se fa-

rá pelo critério de arbitramento instituído no artigo 14, § 39, a-

líneas "a" e "b", do Decreto-lei n9 1.598/77 (art. 187, 	 incisos

I e II, do RIR/80). Dai se conclui que a avaliação de estoque

com base em contagem anual, como se descreveu no item 4 retro, não

se compatibiliza com um sistema integrado de custos, o qual pres-

sup8e a existência de controle escriturai permanente de estoques.

5.2	 Na conformidade do Parecer Normativo CST n9 6, 	 de

.	 ..,..._ 	 e- -- ,....----,	 -..*	 *-	 ....	 .	 . .' . 	 a	 • -•ra-

do e coordenado com o restante da escrituraç -áó aquele:

-- que se apóia em valores originados da escritu -.I//,(9



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 Proc. n9 0925-02.036/81-53 	 - 11 -
Acórdão n9 101-73.383

ção contabil (matéria-prima, mão-de-obra dire-

ta, custos gerais de fabricação);

-- que permite determinação contábil, ao fim de ca-

da mas, do valor dos estoques de matérias-primas

e outros materiais, produtos em elaboração e

produtos acabados;

-- que se apóie em livros auxiliares, ou 	 fichas,

ou formulários contínuos, ou mapas de apropria-

ção ou rateio, tido em boa guarda e de regis-

tros coincidentes com aqueles constantes da es-

crituração principal;

-- que permita avaliar os estoques existentes 	 na

data de encerramento do período-base de apro-

priação de resultados, segundo os custos efeti-

vamente incorridos.

6. Explicitadcs, assim, os meios como podem ser avalia-

dos os estoques, através das hipóteses suscetíveis de aplicação

à espécie de atividade de que os autos cogitam, uma vez exercida a

opção com a escolha da hipótese a servir de orientação no proces-

so estimativo, os cometimentos do optante hão de se ajustar estri-

tamente aos padrões peculiares à hipótese escolhida. As hipóte-

ses devem, pois, ser adotadas tal como foram determinadas, em sua

forma plena, sem ir além dos limites estabelecidos para cada uma.

7. A recorrente, ao avaliar os custos por media arit-

mética anual, apurou o valor dos seus estoques, por media fixa em

relação às compras de um exercício inteiro. Não usou, portanto,

o custo médio de aquisição-por-aquisição, apurado a cada entrada

de mercadorias ou matéria-prima, ou, ainda, a cada aumento do nú-

mero de bens fabricados após nova produção, de forma a obter pre-

ço médio móvel provocado pela ponderação de outras quantidades

que se adicionam àquelas antes existentes. E é inexplicável que,

•ossuindo a empresa sistema de contabilidade de custo integrado e
z 0-amr.	 _ ~-euiraimii • 	 	 _

tar-lhe a avaliação dos estoques pelo custo médio ponderado

c -
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só a cada aquisição de mercadorias e matérias-primas, senão tam-

bém a cada acréscimo do fator de produção, viesse a ser ignorado

o sistema, como se ele não existisse, para proceder-se "a apuração

dos custos através de média aritmética anual fixa.

8. Não se tendo servido do controle escritUral perma-

nente de estoques, quer das mercadorias e ingredientes de produ-

ção (matérias-primas), quer dos produtos acabados e em elabora-

ção, seria, então, de argumentar-se que a empresa procedesse à a-

puração dos custos por arbitramento, como dispae o artigo 14, §. 39,

do Decreto-lei n9 1.598/77 (art. 187 do RIR/80), caso não se	 pu-

desse considerar a sua contabilidade de custos como integrada e

coordenada, consoante prescreve a legislação fiscal de regência. E

nesta linha de raciocínio, o ato proferido pela autoridade mono-

critica julgadora tem pleno cabimento, quando, a fls. 227, afirma

que:

"A própria impugnante, em sua peça impug-
natOria, indica que utiliza o critério de apuração
de custo médio ponderado mensal (fls. 163-F-1)	 a-
penas deixando de incluir a parcela de deprecia-
ção (fato corrigido pelos cálculos dos autores do
procedimento fiscal), sendo incabível utilizar tal
método durante todo o exercício para, ao final do
ano-base, abandoná-lo como se inexistisse.

Importante ressaltar que, 	 abandonados
os controles efetuados pela interessada, 	 aceitan-
do, apenas para argumentar, a tese da peça de de-
fesa, deveria ser efetuado, então, o arbitramen-
to, porque não se poderia considerar a sua contabi-
lidade de custos como integrada e coordenada, como
exige a legislação."

9. Em realidade, o comportamento da recorrente, usan-

do de um só módulo, fixado em índice médio anual de preço de cus-

to, não se harmoniza, no que couber a cada uma das espécies de a-

tividade comercial e industrial exploradas, com nenhuma das hipó-

teses permitidas na avaliação de estoques, ou seja, nem pelo custo

médio móvel, variável em função da ponderação de cada 	 acréscimo

ab	 •	 ••• a	 '""

çOes ou produç5e-i-mais recentes, em funçao do me-bodo PEPS, 	 prÀ-
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meiro a entrar, primeiro a sair, nem pela contagem física, em fun-

ção da expressão tradicional de ser o custo das vendas igual ao

estoque inicial somado às compras do exercício e diminuido o es-

toque final (CV = EI + Compras - EF) e nem tampouco pelo arbitra-

mento na forma como determinam as disposições legais, é, 	 enfim,

de concluir-se, em face das diferenças apuradas, a	 ocorrência

de subavaliação de estoques.

10. Assunto de capital importância para a correção mo-

netária de valores, em face dos índices inflacionários da moeda,

constitui o perfeito enquadramento das contas nos vários agrupa-

mentos em que elas se distribuem pelos elementos que compõem 	 o

balanço patrimonial.	 Releva, porém, dizer que a correta classi-

ficação das contas não se determina em lei fiscal. Essa classi-

ficação discrimina o grupo de contas em que se divide cada capi-

tulação da demonstração financeira, pertinente ao balanço patri-

monial, se acha regulada na legislação comercial. Ë a Lei das So-

ciedades por Ações (Lei n9 6.404, de 15.12.76) que cuida da ques-

tão relativa à classificação. A lei fiscal segue o mesmo crité-

rio do enquadramento instituído pela lei comercial e dele se ser-

ve para proceder à correção monetária dos valores 	 patrimoniais.

Diz, então, a Lei n9 6.404/76, em seu artigo 178:

"Art. 178 -- No balanço, as contas serão classi-
ficadas segundo os elementos do património que re-
gistrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhe-
cimento e a análise da situação financeira da com-
panhia."

11. Apesar da objetividade com que a lei determinou o

agrupamento das contas, refletido na expressão "segundo os 	 ele-

mentos do patrimOnio", imperioso é considerar que, ainda 	 assim,

tal como acontece em qualquer classificação, o aspecto	 subjeti-

vo não se alheia totalmente, sobretudo quando há elementos

por ocuparem zonas limítrofes do enquadramento, tanto podem per-

tencer a um ou outro grupo de contas e por isso mesmo classificá-

veis sob uma ou outra categoria patrimonial.=,=__	 	 „ 	

12.-	 --	O problema mais freqüenta classificaçãb—dàs co	

T752
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tas, com vistas à correção monetária dos valores, ocorre nos ca-

sos em que os elementos, que as compaem, possibilitem agrupá-las

no ativo circulante ou no ativo permanente, principalmente quando

se trata de investimento, como é o da hipótese dos autos.

13. O artigo 179, inciso III, da Lei n9 6.404/76, con-

sidera como investimentos as oarticipaçOes permanentes em outras

sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis

no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da ativida_
de da companhia ou da empresa.

14. Embora a lei comercial das S/A não defina o que se

possa conceituar como participaçóes permanentes, na forma como o

citado inciso III está redigido, enseja o entendimento de que di-

reitos há, constituintes de investimentos, classificáveis no ati-

vo circulante.	 E como, de acordo com o inciso I, do mencionado

artigo 179, no ativo circulante, ai se classificam os 	 direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte, disso se infere que,

por conseq5.ente ilação, são permanentes as aplicaçóes, que	 as-

sim perdurem como investimentos, se apôs o encerramento do exer-

cício seguinte àquele em que ocorreuo emprego de capitais, eles

não se alienarem do património do investidor. É a presumida in-

tenção de permanência de que dá noticia o item 7.1 do Parecer Nor-

mativo CST n9 108/78, quando, em seu final, expOe:

"7.1	 ... Será, no entanto, presumida a inten-
ção de permanência sempre que o valor 	 registrado
no ativo circulante não for alienado atê a data
do balanço do exercício seguinte àquele em que ti-
ver sido adquirido; neste caso, deverá o valor da
aplicação ser transferido para o subgrupo de inves-
timento e procedida a sua correção monetária, con-
siderando como data de aquisição a do balanço do e-
xercício social anterior."

15. Se bem que da conjugação dos dois citados incisos

do artigo 179, da Lei n9 6.404/76, se possa inferir a 	 presumida_

intenção de permanência, que por si só já seria suficiente	 para

manter a aplicação  de capitais no grupo do  ativo permanente, sub-

	  --Trupo-inves-timentesi era-vi-rt-u-de-da-s-upe-raeão-de-mais-de-um-- exe-.E---	 ,

?4.'*

icio social como cogita a lei das S/A, não se pode deixar 	
v)

r,



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 Proc. n9 0925-02.036/81-53 	 - 15 -

Acórdão n9101-73.383

considerar que a hipótese dos autos trata de florestamento, como

investimento em estímulos fiscais, cujo requisito de permanência

foi diretamente estipulado, em período superior àquele indicado em

exercícios sociais, pelo Decreto-lei n9 1.134, de 16.11.70, 	 que,

ao alterar a sistemática de incentivos fiscais concedidos a empre-

endimentos florestais pela Lei n9 5.106, de 2.9.66, impediu que

os títulos representativos dessas aplicaçOes fossem negociados an-

tes de decorrido o prazo de cinco anos, como se observa da reda-

ção do seu artigo 29, ou do art. 18 do Decreto n9 68.565, de 29 de

abril de 1971, que aprovou o regulamento da Lei n9 5.106/66, após

aquelas alteraçOes. 	 O artigo 18 do Decreto n9 68.565/71 ofere-

ce a seguinte leitura:

"Art. 18 -- As açOes e os "Certificados de Partici-
pação em Reflorestamento" representativos das a-
plicaçOes de que trata o artigo 99 deste Regulamen-
to, terão sempre a forma nominativa e não poderão
ser transferidos, durante o prazo de 5 (cinco) a-
nos, a partir da data em que, a juizo do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -- IBDF, o
empreendimento florestal houver sido executado."

16. Cuida-se, portanto, de uma permanência	 compuls6-

ria, imposta por lei diferente daquela pela qual se pesquisou	 a

presumida intenção de permanência.

17. Nesta ordem de consideraçaes,mesmo que o documen-

to de fls. 2147215, lavrado em 17.3.75, fosse contrato de compra

e venda pelo qual a recorrente alega haver vendido o investimen-

to adquirido em 31.5.74, tal documento não teria a eficácia que a

postulante lhe pretende emprestar, afastando a classificação pa-

trimonial do grupo de contas do ativo permanente sujeito à corre-

ção monetária.	 Além disso, o documento de fls. 214/215 é um con-

trato de promessa de cessão de direitos, e não de venda, pois es-

ta, em realidade, não podia ser efetuada, por falta de 	 condição

legal de transcurso do prazo de cinco anos, para que os 	 títulos

representativos dessas aplicaçOes se transferissem por negociação.

-- n *- • o u -	 • e -	 -	 7. 8	 'irtos____

representa apenas um Compromisso avençado - éntre a recorrente e a

Reflorestadora Irani S/A de que aquela lhe venderia o	 florest

//?(:)
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mento tão logo decorrido o prazo legal de cinco anos (cláusula II, § Uni

co - fls. 214) . Conceder-lhe sucesso em oposição ao enquadramento pa-

trimonial do ativo permanente determinado por disposição legal (art.

179, inciso III, c. c. inc. I, da Lei 6.404/76 ou art. 481, § 69, do RIR/

80) , seria o mesmo que antepor convenção particular contra texto ex-

presso em lei, evitando-se o dever de proceder à correção monetária, nos

termos do art. 39, inciso 1, alínea "a", do Decreto-lei n9 1.598, da 26.12.77,

com desvio da incidência tributária sobre valores que se creditariam

à conta de resultado do ajuste monetário correspondente, por deixar-se

de computá-los na determinação do lucro real.

19. E não e preciso ser versado em direito para perceber que,
sendo a classificação do investimento no ativo permanente o pressupos-

to de fato da autuação, gerando o enquadramento ex pressamente declina-

do no Auto de Infração, por esse aspecto, fi cou e le estreme de qualquer

dúvida, ante a completa insegurança da defesa, fazendo saltar aos o-

lhos a visceral contradição, em tentar acomodar, na mesma situação, a

imaginada venda de um investimento pendente de condição resolutiva para

poder ser negociado e considerar uma promessa como se venda fosse, por-

quanto, na hipótese em exame, frente àquela impossibilidade legal de

transferirem-se os títulos representativos das aplicaçaes em floresta-

mento, torna-se lógico qte una coisa não leva necessariamente à outra,

para não se admitir a permanência compulsória do investimento, de-

corrente da inalienabilidade temporãnea imoosta por lei. Por conseguin

te, investimento que não constitua os objetivos da atividade econ6

mica explorada e que fique no patrimanio da empresa por mais de um e-

xerci cio s o ci al , na conformidade do entendirrento defliente do inciso III

combinado com o inciso I, ambos do art. 179 da Lei n9 6.404/76, tem

o seu enquadramento no ativo permanente da pessoa jurídica, perfeita

mente justificado, até a data em que ele for realmente alienado.

Negar provimento ao r- urso é, portanto, o voto do

relator.

• 4/0"
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